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PORTARIA PRG-127/2024

MAYRA CECILIA DELLU, Pro-reitora de Graduagdo da Universidade de Taubaté, no uso de suas
atribuicoes legais e regimentais, e em face do contido no Processo n® MED-0160/2024..................

CONSIDERANDO:

A necessidade de regulamentar o Programa de Preceptoria Médica no Curso de Medicina
da Universidade de Taubaté (UNITAU), que tem como finalidade promover assisténcia direta aos
académicos a partir de um conjunto de atividades de formagdo médica junto as unidades de saude
conveniadas com a UNITAU; oferecer oportunidade aos discentes do contato direto com a pratica

profissional e viabilizar o cumprimento do Projeto Pedagoégico do Curso,

RESOLVE:

CAPITULO | - DA DEFINICAO

Art. 1° Este regulamento normatiza o Programa de Preceptoria Médica (PPM) para o
curso de graduacdo em Medicina da Universidade de Taubaté, respeitando as diretrizes
curriculares nacionais do curso de graduacdo em medicina, o Estatuto da Universidade de
Taubaté, o Regimento Geral da Universidade, a Deliberagcao Consep n° 261/2022 e a Lei Municipal
n° 5.910, de 02 de janeiro de 2024.

Art. 2° O Programa de Preceptoria Médica da Universidade de Taubaté integra
atividades de supervisdo, acompanhamento, orientacdo e avaliacdo técnico-pedagodgica de
aprendizagem pratica dos académicos do Curso de Medicina em estagio curricular supervisionado
obrigatério.

8§ 1° A preceptoria médica ocorrerd durante o Internato, com assisténcia direta do
preceptor ao académico do Curso de Medicina.

§ 2° A prestacao de servigos pelos profissionais médicos, na condicdo de preceptores,
devidamente credenciados no PPM da Universidade de Taubaté, a ser desenvolvido nas unidades
de saude conveniadas, dar-se-a na forma de Bolsa de Preceptoria Médica, para estimulo,

aperfeicoamento e retribuicdo pecuniaria a esses profissionais.

Art. 3° A coordenacao e execucdo do PPM é de responsabilidade do Departamento de
Medicina, sob a superviséo e fiscalizagdo da Pré-reitoria de Graduagéo (PRG) para verificar, em

especial, o atendimento do projeto pedagdgico do Curso de Medicina.
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CAPITULO Il - DOS OBJETIVOS

Art. 4° A preceptoria tem 0s seguintes objetivos:

I - estimular a formacao de profissionais médicos de elevada qualificacdo técnica,
cientifica, tecnoldgica e académica, bem como a atuacao profissional pautada em principios
éticos, criticos e humanisticos, pela cidadania e pela funcdo social da educacédo superior,
orientados pela indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensao;

Il - desenvolver atividades académicas em padrdes de qualidade de exceléncia,
mediante a adequada supervisdo dos estagios nos cendrios de préatica do Curso de Medicina;

Il - contribuir para a formacdo de profissionais médicos com perfil adequado as
necessidades e as politicas de saude do pais;

IV - sensibilizar e preparar os futuros profissionais médicos para o adequado
enfrentamento da realidade socioecondmica e da saude da populacao brasileira;

V - fomentar a articulag@o entre 0 ensino superior e a assisténcia a saude por meio de
praticas multidisciplinares e interdisciplinares para o fortalecimento das ac6es em saude de acordo
aos principios e diretrizes do SUS;

VI - contribuir para o aprimoramento técnico, humanistico e ético do académico de

medicina dentro da equipe de salude onde estiver inserido.

CAPITULO Ill - DA FORMA DE ACESSO E DESLIGAMENTO DO PRECEPTOR

Art. 5° Os profissionais médicos vinculados as unidades de saude, onde séo realizadas
as praticas de estagio do Internato do Curso de Medicina da Universidade de Taubaté,
interessados em atuar no PPM, deverédo se credenciar para atuarem como preceptores, devendo
atender as exigéncias estabelecidas neste regulamento, no edital de credenciamento e demais
legislacdes aplicaveis.

8 1° Para o credenciamento, serdo exigidos do candidato, o cumprimento dos
seguintes requisitos:

| - estar vinculado a unidade de salude conveniada, onde sera realizada a atividade de
internato, por relacdo empregaticia ou contrato de prestacao de servigos vigente;

Il - ser profissional médico e ter residéncia médica ou titulo de especialista,
devidamente reconhecido pela Associagcdo Médica Brasileira, ou, ao menos 1 (um) ano de
experiéncia profissional comprovada na area a qual o estagio se destina;

Il - apresentar certiddo negativa atualizada, expedida pelo Conselho de Classe,
comprobatoéria da inexisténcia de processo disciplinar pendente ou de imposicdo de pena

disciplinar de qualquer natureza,
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IV - ter disponibilidade para o cumprimento integral da carga horaria a ser contratada;

V - né&o ter sofrido desligamento anterior do PPM por ato unilateral da Universidade de
Taubaté.

§ 2° A Bolsa de Preceptoria Médica destinada ao profissional médico credenciado no
PPM tera vigéncia de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogada por igual periodo ou
cessada, nos casos de desligamento do profissional do programa de preceptoria médica ou de
término do convénio com a Instituicdo conveniada.

§ 3° O credenciamento para atuagcdo no PPM podera ser revisto ou cancelado a
gualguer momento pela Universidade de Taubaté ou a pedido do profissional médico credenciado,
conforme critérios estabelecidos neste Regulamento e no Edital.

§ 4° O afastamento ou desligamento do preceptor devera ser solicitado a UNITAU com
antecedéncia, de no minimo 30 dias, para evitar prejuizo pedagdégico nas atividades do Internato.

8§ 5° Os critérios de selecdo, admissado, afastamento e desligamento de preceptores
serdo definidos em Edital especifico, homologado pela Pro-reitoria de Graduagédo, observadas a
legislacdo e a regulamentacéo vigentes.

8§ 6° A concessdao de bolsa de preceptoria podera ser revogada quando houver interesse
de qualquer das partes e, também:

|- quando ocorrer o cancelamento do credenciamento do profissional médico;

Il - quando houver o descumprimento das atribuicbes de preceptoria;

Il - quando findar o periodo de vigéncia da bolsa de preceptoria;

IV - quando, por qualquer motivo, o profissional médico deixar de preencher os

requisitos estabelecidos para o credenciamento no PPM, conforme paragrafo 1° deste artigo.

§ 7° O profissional médico vinculado ao PPM est4 sujeito a avaliagdo pedagdgica e
institucional da Universidade de Taubaté, sob incumbéncia do professor responsavel pela area
(disciplina) do Internato.

§ 8° O resultado da avaliacdo pedagodgica é fator determinante para permanéncia no
PPM, podendo ser cancelado o termo de concesséao da bolsa, caso a produtividade ou qualidade
ndo estejam atendendo aos critérios do programa.

8§ 9° O cancelamento do credenciamento faz cessar de imediato a bolsa de preceptoria.

§ 10. As atividades e participagdo do profissional médico no PPM néo caracterizam ou
geram vinculo empregaticio ou previdenciario com a Universidade de Taubaté, ndo havendo o
pagamento de quaisquer beneficios como férias, gratificacdo natalina, dispensa por motivos de
doenca ou caso fortuito e forgca maior, licenca maternidade, entre outros de natureza trabalhista,

previdenciaria ou afins.
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CAPITULO IV - ATRIBUIGOES DO PRECEPTOR

Art. 6° S&o atribuicdes do preceptor:

|- aplicar as orientacbes didatico-pedagdgicas da Universidade de Taubaté
destinadas ao Internato;

Il - responsabilizar-se pela supervisdo, acompanhamento, orientacdo e avaliacdo de
desempenho dos académicos do curso de Medicina, sob orientacdo do professor coordenador do
Internato;

Il - acompanhar o desenvolvimento de competéncias e habilidades dos académicos do
curso de Medicina do Internato;

IV - realizar avaliacbes de desempenho dos académicos do curso de medicina do
internato, em formulario préprio (Anexo Unico), conforme previsto no projeto pedagégico do Curso
de Medicina e de acordo com o calendario escolar dos cursos de graduacgédo e do regulamento do
Internato;

V - controlar a frequéncia dos internos sob sua responsabilidade;

VI - participar de capacitacées pedagdgicas, reunides, atividades de desenvolvimento
profissional continuo e de planejamento, propostas pelo Departamento de Medicina da

Universidade de Taubaté.

Art. 7° Nao se aplicam as disposi¢Oes deste regulamento aos docentes do Curso de

Medicina da UNITAU, os quais receberéo hora/aula para atuagéo no Internato.

CAPITULO V - DA FORMA DO PAGAMENTO DA BOLSA

Art. 8° As horas destinadas ao PPM devem ser estabelecidas pelo Departamento de
Medicina e de acordo com o nimero de horas de estagio nas Unidades de Saude que se fizerem

necessarias para atender a demanda do curso.

Art. 9° As Bolsas de Preceptoria Médica serdo pagas de acordo com os valores
estabelecidos no Anexo Unico da Lei Municipal n. 5.910/2024, observando-se 0s parametros
estabelecidos no PPM e a disponibilidade orcamentéria e financeira da Universidade de Taubaté.

§ 1° O valor da Bolsa de Preceptoria Médica correspondera ao total de horas-atividades
efetivamente cumpridas, considerando-se o més de 4 (quatro) semanas, ndo podendo exceder o
maximo de 24 (vinte e quatro) horas semanais, e terd como padrédo de referéncia o valor de 30

(trinta) reais a hora-atividade.
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§ 2° O pagamento das Bolsas de Preceptoria Médica serd mensal, mediante crédito na
conta corrente de titularidade obrigatéria do profissional médico credenciado no PPM, e sera
realizado ap6s cumprimento das atividades de preceptoria — comprovada pelo respectivo relatério
e pelo Recibo de Pagamento Autbnomo (RPA).

§ 3° O valor das Bolsas de Preceptoria Médica podera ser corrigido anualmente a partir
do indice Nacional de Preco ao Consumidor — INPC/IBGE.

§ 4° E vedado o acimulo de Bolsa de Preceptoria Médica.

Art. 10. Os casos omissos serao resolvidos pela Pré-reitoria de Graduacao.
Art. 11. O presente regulamento entra em vigor na data de sua publicacéo.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

PRO-REITORIA DE GRADUACAO, aos 25 de junho de 2024.

Profa. Dra. Mayra Cecilia Dellu
Pro-reitora de Graduagéao

Publicada na Secretaria da Proé-reitoria de Graduacgdo, aos 25 de junho de 2024.

Elaine Cristina Nunes Coutinho
Respondendo pela Secretaria PRG
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ANEXO UNICO

FICHA DE AVALIACAO
PRATICAS DO INTERNATO DE MEDICINA

AREA DE ESTAGIO:

COORDENADOR DE ESTAGIO:

UNIDADE DE SAUDE:

NOME DO PRECEPTOR:

NOME DO ALUNO:

PRATICA CLINICA - conceito

Nota
(0,0a1,0)

1 PONTUALIDADE

1  PRO-ATIVIDADE / INICIATIVA

1 CONHECIMENTO TEORICO

1  HABILIDADE PRATICA

1  ETICA E RELACIONAMENTO

TOTAL (0-5)

Numero de faltas:

Assinatura do Aluno

Data: / /

Assinatura do Preceptor
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